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INDICAÇÃO Nº 103 - PLR/2026 

 

Autoria: Vereador (LUCIANO ROCHA) 

Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 
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EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Desidério-BA a criação de um laticínio 

municipal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a criação de um 

laticínio municipal, medida de grande relevância para o fortalecimento da economia local, 

especialmente no que se refere ao incentivo à agricultura familiar e à pecuária leiteira. 

O município de São Desidério possui significativa produção de leite, sendo esta uma importante 

fonte de renda para diversos pequenos e médios produtores rurais. Contudo, muitos enfrentam 

dificuldades relacionadas à comercialização, armazenamento e beneficiamento do leite, o que 

acaba reduzindo o valor agregado do produto e, consequentemente, a renda dos trabalhadores 

do campo. 

A implantação de um laticínio municipal possibilitará o processamento do leite in natura, 

agregando valor por meio da produção de derivados como queijo, manteiga, iogurte e outros 

produtos lácteos. Tal iniciativa contribuirá diretamente para a geração de emprego e renda, além 

de estimular o desenvolvimento econômico sustentável do município. 

Ademais, a medida também possui relevante impacto social, uma vez que poderá fomentar 

programas de aquisição de alimentos, como a merenda escolar, garantindo produtos de 

qualidade para a população, especialmente para crianças e adolescentes da rede pública de 

ensino. 

Ressalta-se ainda que a criação do laticínio poderá promover a organização dos produtores em 

cooperativas ou associações, fortalecendo o setor e incentivando boas práticas sanitárias e 

produtivas, em conformidade com as normas vigentes. 
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Dessa forma, a presente Indicação se justifica pela sua utilidade pública, caráter estratégico e 

potencial de promover melhorias significativas na qualidade de vida da população, no 

fortalecimento da economia local e no desenvolvimento rural do município. 

 

São Desidério-BA, 17 de março de 2026. 

 

_______________________________________ 

Paulo Luciano dos Santos Oliveira 

Vereador 

 


